
 

 

Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

 

 

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)  

PROCESSO:0805393-09.2017.8.15.0251

 AUTOR: FRANCISCO EWERTON COSTA MENDES

PROMOVIDO:  EXECUTADO: CARLOS A FRAGOSO MACHADO COSTA - EIRELI - EPP

 

 

 

 

                              TERMO DE PENHORA 

  

Aos 17 de outubro de 2024, nesta cidade de Patos, Estado da Paraíba, na sala                               

do Cartório da 5.  vara desta Comarca de Patos, localizado no Fórum “Miguel Sátyro”, Av.a

Pedro Firmino, s/n, centro, nesta, onde o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara, Dr. Luiz Gonzaga

Pereira de Melo Filho, determinou que fosse lavrado o presente termo de penhora do bem

abaixo transcrito:

DECRIÇÃO DO BEM:
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E, para constar, lavrei este termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.        

 

 

                             LUIZ GONZAGA PEREIRA DE MELO FILHO

                                     Juiz de Direito
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